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CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
 

1 PREÂMBULO 

1.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ – ESTADO DE MATO GROS SO DO SUL, sito 
na Avenida Bataguassú, 900, através de sua Comissão  Permanente de 
Licitação, instituída pela Portaria nº 001/2016 de 11 de janeiro de 
2016, torna público que fará realizar licitação, na  modalidade Tomada 
de Preços  do tipo “ técnica e preço ” ,  sob o regime de execução indireta 

de empreitada por preço global, que será regida pel a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações pos teriores, pelas 
normas constantes deste Edital e disposições especí ficas contidas na 
Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, Lei nº 4.680, de 18 de 
junho de 1965, no Decreto Federal nº 57.690, de 01 de fevereiro de 
1966, no Decreto Federal nº 4.563, de 31 de dezembr o de 2002, nas 
Normas-Padrão da Atividade Publicitária e do Relaci onamento Comercial 
Entre Anunciantes, Agências de Publicidade e Veícul os de Comunicação, 
no Código de Ética dos Profissionais de Propaganda e suas alterações, 
bem como no Código Brasileiro de Autorregulamentaçã o Publicitária.   

1.2 Os envelopes nº 01 - PROPOSTA TÉCNICA - PLANO D E COMUNICAÇÃO 
PUBLICITÁRIA - via não identificada, nº 02 - PROPOS TA TÉCNICA - PLANO DE 
COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - via identificada, nº 03 - CONJUNTO DE 
INFORMAÇÕES - via identificada, nº 04 - PROPOSTA DE  PREÇOS, deverão ser 
entregues conjuntamente no início da sessão de rece bimento e abertura de 
envelopes, que ocorrerá em sessão pública e deverá ser entregue no 
máximo até às 09:00 horas do dia  05 de abril de 2016.  

2 OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 O objeto da presente Tomada de Preços é a contr atação de agência de 
publicidade para atender a Câmara Municipal de Navi raí, Estado de Mato 
Grosso do Sul, com a prestação de serviços de publi cidade que consiste 
no conjunto de atividades realizadas integradamente  e que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a su pervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículo s e demais meios de 
divulgação, com o objetivo de difundir ideias ou in formar o público em 
geral, nos moldes de briefing constante do Anexo I.  
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2.2 Para a prestação dos serviços será contratada 0 1 (uma) agência de 
propaganda, doravante denominada agência, licitante  ou contratada. 

2.3 As agências não poderão subcontratar outra agên cia de propaganda 
para a execução de serviços previstos no subitem 2. 1, nos termos do 
art. 72, da Lei nº 8.666/93. 

2.4 Serão atividades complementares os serviços esp ecializados 
pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliação e de geração de conhecimento sobre o m ercado, o público-
alvo, os meios de divulgação nos quais serão difund idas as peças e 
ações publicitárias ou sobre os resultados das camp anhas realizadas, 
respeitado o disposto no art. 3º da Lei nº 12.232, de 2010;  

II - à produção e à execução técnica das peças e pr ojetos publicitários 
criados;  

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inov adoras de 
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando 
à expansão dos efeitos das mensagens e das ações pu blicitárias.  

2.5. As agências atuarão por ordem e conta da Câmar a Municipal de 
Naviraí, Estado do Mato Grosso do Sul em conformida de com o art. 3º, da 
Lei nº 4.680/65, na contratação de veículos e outro s meios de 
divulgação para compra de tempo e espaço publicitár ios dos trabalhos 
previstos, bem como fornecedores de serviços especi alizados ou não para 
a produção e a execução técnica das peças, campanha s e materiais, além 
de serviços conexos e complementares de acordo com o previsto no item 
3.1. 

3 DA ABERTURA  

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em se ssão pública, 
dirigida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a  legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital. 

DATA DA ABERTURA: 05/04/2016 
HORA: 09:00 horas 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-MS 
Avenida Bataguassú, 900 
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CEP: 79950-000 
Naviraí-MS 
  

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Será considerada em condições de participação a  empresa que atender 
os requisitos do presente Edital e apresentarem as seguintes 
documentações:  

a) Atenderem à definição de agência de propaganda, segundo a Lei Federal 
nº 4.680, de 18 de junho de 1965, e do Regulamento aprovado pelo Decreto 
Federal nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, alte rado pelo Decreto 
Federal nº 4.563/2002, apresentando para isso Decla ração que a licitante 
é filiada ou associada ao Sindicato das Agências de  Propaganda de sua 
base territorial ou Associação Brasileira de Agênci as de Publicidade - 
ABAP; 

b) Apresentarem o Certificado de Qualificação Técni ca válido na data de 
abertura, expedido pelo CENP - Conselho Executivo d e Normas-Padrão, de 
acordo com o art. 4º, da Lei nº 12.232/2010; 

c) Estiverem constituídas no Brasil, de acordo com as leis brasileiras; 

d) Apresentarem os documentos aqui exigidos e não e stiverem sob 
falência, concurso de credores, dissolução, liquida ção ou sob declaração 
de inidoneidade que lhes tenham sido aplicadas por força da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, em qualquer esfera a dministrativa do 
Poder Público. 

4.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas  especializadas no 
ramo pertinente ao objeto e que atenderem a todas a s condições exigidas 
no Edital, vedada a participação de consórcios ou g rupos de firmas. 

4.3 Não será permitida a participação de empresas q ue tenham sócios ou 
empregados que sejam funcionários da Câmara Municip al de Naviraí-MS. 

4.3.1 Não será permitida a participação de empresas  que se encontre sob 
falência, concurso de credores, dissolução ou liqui dação e de empresa 
concordatária. 

4.4 A Presente Licitação será realizada em três fas es, assim 
discriminadas: 

a) Proposta Técnica; 
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b) Proposta de Preços; 

c) Habilitação. 

4.5 Os interessados, no dia, local e hora indicados  no preâmbulo deste 
Edital, deverão entregar, simultaneamente, à Comiss ão Permanente de 
Licitação, a proposta técnica e a proposta de preço s, exigidos no 
presente Edital, em 04 (quatro) envelopes fechados e lacrados ou 
colados, na forma seguinte: 

ENVELOPE N° 01 - “PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE COMUN ICAÇÃO PUBLICITÁRIA - 
VIA NÃO IDENTIFICADA”   
(envelope padrão com o timbre da Câmara a ser retir ado na Câmara 
Municipal de Naviraí-MS) 
Em uma única via.  

ENVELOPE N° 02 - “PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE COMUN ICAÇÃO PUBLICITÁRIA - 
VIA IDENTIFICADA” 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-MS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
DATA: 05/04/2016 
HORÁRIO: 09:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
ENDEREÇO DA LICITANTE 

Em uma única via. 

ENVELOPE N° 03 - “PROPOSTA TÉCNICA - CONJUNTO DAS I NFORMAÇÕES - VIA 
IDENTIFICADA” 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-MS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
DATA: 05/04/2016 
HORÁRIO: 09:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
ENDEREÇO DA LICITANTE  

Em uma única via. 

ENVELOPE N° 04 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-MS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
DATA: 05/04/2016  
HORÁRIO: 09:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
ENDEREÇO DA LICITANTE  
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Em uma única via. 
 
4.6 O representante legal da empresa deverá, antes da entrega dos 
envelopes de proposta técnica e proposta de preços,  identificar-se, 
apresentando ao Presidente da Comissão de Licitação  a Carteira de 
Identidade e Prova de Titularidade da empresa e de fotocópia do contrato 
social da empresa (especializada no ramo pertinente  ao objeto).  

4.7 Se a empresa enviar representante que não seja sócio-proprietário, 
faz-se necessário o credenciamento por procuração p or instrumento 
público ou particular com firma reconhecida em cart ório, com menção 
expressa de que lhe confere amplos poderes para pra ticar todos os atos 
no interesse da mesma perante a Câmara Municipal de  Naviraí-MS – Tomada 
de Preços nº 006/2016. 

4.7.1 Só terão direito de usar a palavra, rubricar,  ter acesso à 
documentação e às propostas, apresentar reclamações  ou recursos e 
assinar a ata, representantes legais dos concorrent es habilitados para o 
ato e os membros da Comissão Permanente de Licitaçã o. 

4.8 O não comparecimento de qualquer dos participan tes na reunião em que 
serão recebidos os envelopes de proposta técnica, p roposta de preços e 
documentação não impedirá que ela se realize. 

4.9 Os documentos de habilitação serão apresentados  apenas pelos 
licitantes classificados no julgamento final das pr opostas, de acordo 
com inciso XI, do art. 11, da Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010. 
Deverão ser apresentados encadernados em ENVELOPE f echado, em uma única 
via, na forma seguinte: 

ENVELOPE n° 05 - “HABILITAÇÃO”  
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-MS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
DATA: 05/04/2016  
HORÁRIO: 09:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
ENDEREÇO DA LICITANTE 

  
4.10 A participação do licitante a este procediment o licitacional 
implicará em expressa concordância aos termos deste  Edital, ressalvando-
se o direito recursal. 
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5 ENVELOPE N° 01 E 02 - PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE  COMUNICAÇÃO 
PUBLICITÁRIA 
 

5.1 A Proposta Técnica - Plano de Comunicação Publi citária, consistirá 
de um conjunto de texto impresso em papel sulfite b ranco, tamanho A4 
(210x297mm), folhas soltas e numeradas, utilizar a fonte Arial 11, com 
espaçamento simples entre linhas, sem recuos nos pa rágrafos e linhas 
subsequentes, textos justificados, espaçamento de 2 cm nas margens 
direita, esquerda, inferior e superior a partir da borda, sem 
encadernação, clips ou grampos e sem identificação da licitante, e será 
composta de quatro quesitos:   

I - Raciocínio básico, sob a forma de texto de no m áximo 02 (duas) 
páginas, que apresentará um diagnóstico das necessi dades de comunicação 
publicitária da Câmara Municipal de Naviraí-MS, a c ompreensão da 
proponente sobre o objeto da licitação e os desafio s de comunicação a 
serem enfrentados, tendo como diretrizes as informa ções apresentadas no 
briefing; 

II - Estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto de no 
máximo 02 (duas) páginas, que indicará e defenderá as linhas gerais da 
proposta para suprir os desafios e alcançar os resu ltados e metas de 
comunicação desejadas pela Câmara Municipal de Navi raí-MS; 

III - Ideia criativa, sob a forma de exemplos de pe ças publicitárias, 
que corresponderão à resposta criativa do proponent e aos desafios e 
metas por ele explicitados na estratégia de comunic ação publicitária, 
sendo uma peça em 01 (uma) página para cada um dos seguintes meios, 
totalizando 04 (quatro) páginas: 

a) Jornal ou Revista: layout; 

b) Outdoor: layout;  

c) VT: storyboard; 

d) Spot ou Jingle/Rádio: roteiro. 

IV - Estratégia de mídia e não mídia, em que a prop onente explicitará e 
justificará a estratégia e as táticas recomendadas,  em consonância com a 
estratégia de comunicação publicitária por ela suge rida e em função da 
verba disponível indicada no instrumento convocatór io, apresentada sob a 
forma de textos de no máximo 04 (quatro) páginas, p ermitida a inclusão 
de tabelas, gráficos, planilhas e quadro resumo que  identificarão as 
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peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas res pectivas quantidades, 
inserções e custos nominais de produção e de veicul ação, que não serão 
computadas dentro das 04 (quatro) páginas).  

5.1.1 Na elaboração das tabelas, planilhas e gráfic os integrantes do 
plano de mídia e não mídia, as proponentes poderão utilizar as fontes 
tipográficas que julgarem mais adequadas para sua a presentação.  

5.1.2 O plano de comunicação publicitária previsto no item 5.1 será 
apresentado em 02 (duas) vias, uma sem a identifica ção de sua autoria em 
envelope padronizado fornecido previamente pela Câm ara Municipal, e 
outra com a identificação, conforme o item 4.5. 

5.1.3 A via identificada do plano de comunicação pu blicitária terá o 
mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos  de peças referentes 
à ideia criativa.  

5.1.4 Será proibido acrescentar ao envelope e conte údo destinado às 
informações da via não identificada do plano de com unicação 
publicitária, qualquer marca, sinal, etiqueta, pala vra ou qualquer outro 
elemento que possibilite a identificação do seu pro ponente/autor antes 
ou depois da abertura do envelope; ela deverá ser a presentada da 
seguinte forma, não podendo ultrapassar as 12 (doze ) páginas previstas 
no Edital referentes ao item 5.1, incisos I, II, II I e IV: em papel 
sulfite A4, tamanho (210x297mm), branco; com espaça mento de 2 cm nas 
margens inferior, superior, direita e esquerda, a p artir da borda; sem 
recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; com te xtos justificados; 
com espaçamento “simples” entre as linhas; com text o em fonte “Arial”, 
tamanho 11 pontos; com numeração em todas as página s, em algarismos 
arábicos, no canto inferior direito da página e sem  identificação das 
licitantes.  

5.1.5 Será desclassificada a licitante que descumpr ir o disposto neste 
Edital. 

5.1.6 A critério da Câmara Municipal de Naviraí-MS,  a campanha 
publicitária da proposta vencedora poderá ou não vi r a ser produzida e 
veiculada, com ou sem modificações, na vigência do Contrato. 

6 ENVELOPE N° 03 - PROPOSTA TÉCNICA - CONJUNTO DE I NFORMAÇÕES 

6.1 O envelope de nº 03 deverá conter a Proposta Té cnica - Conjunto de 
Informações, em uma única via, que deverá ser datad a e assinada pelo 
representante da licitante; consistirá de um cadern o impresso em papel 
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tamanho A4 (210x297mm), composto de textos – utiliz ando a tipologia 
Arial, fonte tamanho 11, sem condensação e com espa çamento simples das 
linhas - layouts e mídias CD/DVD. Deverá conter os dados de 
identificação da presente licitação, bem como infor mações destinadas a 
avaliar a capacidade de atendimento da proponente e  o nível dos 
trabalhos realizados para seus clientes e compor-se -á de 02 (dois) 
quesitos: 

6.1.1 Capacidade de Atendimento: 

6.1.1.1 Sob a forma de textos de no máximo 10 (dez)  páginas, as 
licitantes apresentarão: 

a) Currículos resumidos sob a forma de texto com a quantificação e 
qualificação dos profissionais que serão postos à d isposição da linha de 
atuação, de maneira discriminada, por setor da agên cia licitante; 

b) Descrição das instalações físicas e do instrumen tal técnico de que 
dispõe a licitante para atender a presente licitaçã o; 

c) Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem 
cumpridas pelo setor de atendimento da licitante, n a execução do 
contrato, incluídos os prazos máximos a serem cumpr idos em condições 
normais de trabalho para a criação de campanha, cri ação de peças 
avulsas, produção de publicidade legal e elaboração  de plano de mídia; 

d) Relação nominal dos principais clientes atendido s pela licitante, com 
a especificação do período de atendimento de cada u m deles. 

6.1.1.2 A Comissão Permanente de Licitação poderá d iligenciar a qualquer 
momento para confirmação de suas informações.  

6.1.2 Cases e repertório: 

6.1.2.1 Apresentação de 02 (duas) campanhas (cases) , produzidas e 
veiculadas pela licitante, sob a forma de peças e r espectivas memórias 
técnicas (contendo ficha técnica com indicação do n ome do cliente, 
título e a indicação de pelo menos um veículo que a  divulgou – devendo 
ser TV, rádio, outdoor, revista ou jornal), nas qua is se incluirão 
apresentações do problema, solução e resultados em forma de texto de no 
máximo 02 (duas) páginas para cada campanha, devend o ser de clientes 
distintos.  
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6.1.2.1.1 Para cada campanha, as licitantes deverão  apresentar 
necessariamente, anexo, as peças que integraram tod os os veículos que a 
divulgaram, sendo uma para cada um dos meios de vei culação efetuada. 

a) As peças podem ser apresentadas logo após as 02 (duas) páginas do 
texto descritivo do repertório, podendo ser citado nesse texto todas as 
peças que integram a campanha, mas, no entanto, par a exemplificar o 
repertório, há limitação, devendo ser apresentada 0 1 (uma) peça para 
cada meio utilizado. 

6.1.2.2 Além dos cases, as licitantes deverão apres entar 04 (quatro) 
peças isoladas produzidas para clientes diferentes (sendo cada uma para: 
VT ou documentário, spot/jingle, banner/internet, j ornal ou revista), 
devendo ser apresentada uma ficha técnica sucinta d o problema que cada 
peça se propôs a resolver e menção de pelo menos um  veículo/espaço que a 
divulgou/exibiu/expôs. 

6.1.2.3 Vídeo deverá ser fornecido em forma de DVD;  spot e/ou jingle em 
CD; banner/internet e anúncio de revista ou jornal em layouts com textos 
legíveis. 

6.1.2.4 Não serão aceitos trabalhos que configurem apresentação de 
materiais especulativos, condenados pela Legislação  da Propaganda, nem 
mesmo a título de exemplo ou sugestão. 

6.1.2.5 A Comissão Permanente de Licitação poderá s olicitar, a qualquer 
momento, aos clientes citados nos cases ou nas peça s apresentadas no 
repertório, confirmação de suas contratações. 

6.1.2.6 As campanhas não podem referir-se a trabalh os solicitados e/ou 
aprovados pela Câmara Municipal de Naviraí-MS. 

7 ENVELOPE N° 04 - PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada em co nformidade com as 
condições estabelecidas neste Edital, digitada, sem  emendas, rasuras ou 
entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, reconhece ndo assim, a plena 
aceitação e aplicação das normas e critérios deste Edital e conter os 
seguintes elementos: 

I- Modalidade e o número desta licitação; 
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II- Indicação da empresa: razão social, endereço co mpleto, e-mail, 
telefone e fax atualizado da proponente, para facil itar possíveis 
contatos; 

III- Validade da proposta, que deverá ser de, no mí nimo, 60 (sessenta) 
dias consecutivos, contados do primeiro dia útil po sterior à data de 
abertura da licitação; 

IV- Assinatura e carimbo do representante legal da empresa em todas as 
vias devidamente identificadas. 

7.2 A Proposta de Preços será apresentada mediante preenchimento da 
Planilha de Preços, sujeitas à valoração, e deverá ser apresentada 
conforme descrito nas alíneas “a”, “b” e “c” infram encionadas, 
compreendendo:  

a) Percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela de 
custos referenciais do Sindicato das Agências de Pr opaganda do Estado do 
Mato Grosso do Sul (SINAPRO), limitados a 40% (quar enta por cento);  

b) Percentual de honorários pertinentes à supervisã o de produção externa 
incidente sobre os custos de serviços e suprimentos  externos de 
terceiros, referentes à elaboração de peças e mater iais contratados com 
fornecedores, com limite máximo de 15% (quinze por cento); 

c) Percentual de honorários incidente sobre os cust os de contratação ou 
pagamento de serviços ou suprimentos, quando a resp onsabilidade da 
agência limitar-se exclusivamente a contratação ou pagamento do serviço, 
estabelecendo-se como limite o máximo de 10% (dez p or cento). 

7.3 Caso alguma participante conceda desconto ou pr oponha honorários 
acima dos limites estabelecidos, ou em desconformid ade com as Normas-
Padrão, será desclassificada. 

7.4 Os serviços de mídia como planejamento e distri buição aos veículos 
serão remunerados às Agências vencedoras mediante o  “desconto padrão” de 
20% (vinte por cento) de acordo com o parágrafo úni co do art. 11, da Lei 
n° 4.680/65 e Normas-Padrão da Atividade Publicitár ia, editada pelo CENP 
- Conselho Executivo das Normas-Padrão. 

7.5 As licitantes deverão apresentar declaração ane xa à Proposta de 
Preços, na qual: 
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7.5.1 Tratará a questão dos direitos autorais, esta belecendo a cessão 
total e definitiva dos direitos patrimoniais de uso  das ideias 
(incluídos os estudos, análises e planos), peças, c ampanhas e demais 
materiais de publicidade de sua propriedade, conceb idos, criados e 
produzidos em decorrência do contrato que vier a se r firmado, sem 
qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo a pós a vigência do 
Contrato. 

7.5.2 O compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, 
para os direitos de imagem de som e de voz (atores e modelos) e sobre 
obras consagradas, nos casos de utilização e ou pos sível reutilização em 
peças publicitárias para a Câmara Municipal de Navi raí-MS. 

7.5.3 Garantirá a transferência à Câmara Municipal de Naviraí-MS de toda 
e qualquer vantagem obtida nas negociações de preço s e/ou condições de 
pagamento junto a Veículos e a Fornecedores. 

7.6 A Comissão Permanente de Licitação não consider ará as propostas que 
não atenderem a todas as exigências deste Edital e as condições da 
licitação. 

7.7 Os preços propostos serão de exclusiva responsa bilidade das 
licitantes e não lhes assistirá o direito de pleite ar, na vigência do 
Contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a al egação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

8 DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 

8.1 Os envelopes com as propostas técnicas (ENVELOP E Nº 01, 02 e 03) e 
de preços (ENVELOPE Nº 04) serão entregues à Comiss ão Permanente de 
Licitação na data, local e horário determinados no preâmbulo do Edital.  

8.1.1 Os integrantes da Subcomissão Técnica não pod erão participar da 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes com as propostas técnicas 
e de preços.  

8.1.2 Os envelopes padronizados com a via não ident ificada do plano de 
comunicação publicitária só serão recebidos pela Co missão Permanente de 
Licitação se não apresentarem marca, sinal, etiquet a ou qualquer outro 
elemento capaz de identificar as licitantes.  

8.1.3 A Comissão Permanente de Licitação não lançar á nenhum código, 
sinal ou marca nos envelopes padronizados nem nos d ocumentos que compõem 
a via não identificada do plano de comunicação publ icitária.  
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8.1.4 Será imediatamente desclassificada e ficará i mpedida de participar 
das fases posteriores do certame, a licitante cujos  documentos 
pertinentes ao ENVELOPE Nº 01 contenham informação,  marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique  sua autoria, bem 
como o ENVELOPE Nº 03 também tenha alguma referênci a que possa 
identificar o conteúdo do ENVELOPE Nº 01.  

8.2 O processamento e o julgamento da licitação obe decerão ao seguinte 
procedimento:  

I - abertura do ENVELOPE com a via não identificada  do plano de 
comunicação e do ENVELOPE Nº 03 - conjunto de infor mações, em sessão 
pública, pela Comissão Permanente de Licitação;  

II - encaminhamento das propostas técnicas à Subcom issão Técnica para 
análise e julgamento no prazo de até 05 (cinco) dia s úteis;  

III - análise individualizada e julgamento do plano  de comunicação 
publicitária, desclassificando-se as que desatender em as exigências 
legais ou estabelecidas no instrumento convocatório , observado o 
disposto nos itens 5.1.4 e 5.1.5;  

IV - elaboração de ata de julgamento do plano de co municação 
publicitária e encaminhamento à Comissão Permanente  de Licitação, 
juntamente com as propostas, as planilhas com as po ntuações e a 
justificativa escrita das razões que as fundamentar am em cada caso;  

V - análise individualizada e julgamento dos quesit os referentes ao 
conjunto de informações, desclassificando-se as que  desatenderem 
quaisquer das exigências legais ou estabelecidas no  instrumento 
convocatório;  

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos e  encaminhamento à 
Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as  propostas, as 
planilhas com as pontuações e a justificativa escri ta das razões que as 
fundamentaram em cada caso;  

VII - realização de sessão pública para apuração do  resultado geral das 
propostas técnicas, com os seguintes procedimentos:   

a) abertura dos envelopes com a via identificada do  plano de comunicação 
publicitária;  
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b) comparação entre as vias identificadas e não ide ntificadas do plano 
de comunicação publicitária, para identificação de sua autoria;  

c) elaboração de planilha geral com as pontuações a tribuídas a cada um 
dos quesitos de cada proposta técnica;  

d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, 
registrando-se em ata as propostas desclassificadas  e a ordem de 
classificação. 

VIII - publicação do resultado do julgamento da pro posta técnica, com a 
indicação dos proponentes desclassificados e da ord em de classificação 
organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se pra zo para interposição 
de recurso, conforme disposto na alínea b, do incis o I, do art. 109, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; transcorrido o prazo recursal, a 
Comissão Permanente de Licitação marcará nova data para a abertura dos 
envelopes de proposta de preços; 

IX - se houver desclassificação de alguma proposta técnica por 
descumprimento de disposições do instrumento convoc atório, ainda assim 
será atribuída pontuação aos seus quesitos, a ser l ançada em planilhas 
que ficarão acondicionadas em envelope fechado e ru bricado no fecho 
pelos membros da Subcomissão Técnica, até que expir em os prazos para 
interposição de recursos relativos a essa fase da l icitação, exceto nos 
casos em que o descumprimento resulte na identifica ção do proponente 
antes da abertura do envelope da via identificada d a proposta técnica - 
plano de comunicação; 

X - abertura dos envelopes com as propostas de preç os, em sessão 
pública, obedecendo-se ao previsto no § 2º, do art.  46, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, nas licitações do tipo “téc nica e preço”;  

XI - publicação do resultado do julgamento final da s propostas, abrindo-
se prazo para interposição de recurso, conforme dis posto na alínea b, do 
inciso I do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de jun ho de 1993; 

XII - transcorrido o prazo recursal, convocação das  licitantes 
classificados no julgamento final das propostas par a apresentação dos 
documentos de habilitação;  

XIII - recebimento e abertura do envelope com os do cumentos de 
habilitação das licitantes classificadas em sessão pública, para análise 
da sua conformidade com as condições estabelecidas na legislação em 
vigor e no instrumento convocatório;  
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XIV - decisão quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes e 
abertura do prazo para interposição de recurso, nos  termos da alínea a 
do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de  junho de 1993;  

XV - reconhecida à habilitação das licitantes, será  homologado o 
procedimento e adjudicado o objeto licitado. 

9 ENVELOPE N° 05 -  HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos exigidos no ENVELOPE Nº 05 - “HAB ILITAÇÃO” deverão ser 
apresentados todos em 01 (uma) via, respectivamente , devendo ser em 
original ou por qualquer processo de cópia devidame nte autenticada por 
cartório competente, ou pelo servidor da Câmara Mun icipal de Naviraí-MS 
ou publicação em órgão de imprensa oficial. Deverão  ser encadernados 
sequencialmente de acordo com os itens do Edital, s em emendas (ex.: 
números sobrepostos) ou rasuras (ex.: uso de corret ivos líquidos). 
Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar , a qualquer momento, 
os originais para confrontação. 

9.1.1 Documentos de Habilitação Jurídica: 

I- Certificado de Registro Cadastral (CRC) expedido  pela Câmara 
Municipal de Naviraí-MS dentro do prazo de validade , desde que tenha 
sido emitido com observância da Lei nº 8.666/93: 

a) A licitante que não tiver o Certificado referido  no inciso I e que 
atender a todas as condições de cadastramento, pode rá promovê-lo até 03 
(três) dias antes da data de recebimento dos envelo pes, na forma 
prevista no art. 22, §2º da Lei nº 8.666/93. 

II- documento de identificação com foto, original e  fotocópia, dos 
responsáveis legais das licitantes; 

III- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se 
tratando de sociedades empresariais, devidamente re gistrado e 
acompanhado de documentos de eleição de seus admini stradores, quando se 
tratar de sociedades por ações; (contrato social co m todas as alterações 
contratuais ou a alteração consolidada), e deles de verá constar, entre 
os objetivos sociais, a execução de atividades da m esma natureza ou 
compatível com o objeto desta Tomada de Preços; 
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IV- inscrição do ato constitutivo em cartório de Re gistros de Pessoas 
Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanha da de prova da 
diretoria em exercício. 

9.1.2 Documentos de Regularidade Fiscal: 

I- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesso a Jurídica (CNPJ); 

II- prova de regularidade para com a Fazenda Federa l por meio da 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débit os ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativo s aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND ), inclusive as 
contribuições previdenciárias, expedida pela Secret aria da Receita 
Federal do Brasil– RFB e pela Procuradoria Geral da  Fazenda Nacional– 
PGFN; 

III- prova de regularidade relativa à Seguridade So cial demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociai s, instituídos por 
lei, mediante os seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRS), emiti do pelo órgão 
competente, da localidade de domicílio ou sede da e mpresa do proponente, 
na forma da Lei. 

IV- prova de regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicílio ou sede da e mpresa proponente, na 
forma da Lei; 

V- prova de inexistência de débitos inadimplidos pe rante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negat iva, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.1.3 Documentos de qualificação econômico-financei ra: 

I- Certidão negativa de falência ou recuperação jud icial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida em  data não superior a 
60 (sessenta) dias da sua apresentação; 

II- balanço patrimonial e demonstrações contábeis d o último exercício 
social, apresentado na forma da Lei, no caso de soc iedades por ações, a 
cópia do balanço deve ser acompanhada de comprovaçã o de registro na 
Junta Comercial; nos demais casos, a cópia do balan ço deve ser 
acompanhada de cópia dos termos de abertura e encer ramento do Livro 
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Diário registrado na Junta Comercial; em qualquer c aso, o balanço deve 
conter assinatura do representante legal da empresa  e de profissional 
habilitado no CRC, que comprovem a boa situação fin anceira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanço s provisórios. As 
empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, dever ão comprovar tal 
situação mediante apresentação do Balanço de Abertu ra e Declaração do 
Contador. Comprovação da boa situação financeira da s licitantes, que 
deverá ser apresentada em documento anexo ao balanç o patrimonial, 
utilizando os seguintes índices: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------- --------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) Índice de Solvência Geral (SG) 

 
Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------- --------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c) Índice de Liquidez Corrente (LC) 

Ativo Circulante 

LC = ---------------------------- 

Passivo Circulante 

III) estarão habilitadas as empresas que apresentar em resultado igual ou 
maior a 1,0 (um vírgula zero) nos índices acima. O cálculo dos índices 
deverá ser apresentado em documento anexo, calculad os pela licitante e 
confirmados pelo responsável por sua contabilidade,  mediante sua 
assinatura e a indicação do seu nome e do número de  registro no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.1.4 Documentos de qualificação técnica:  

I- atestado (s) de Capacidade Técnica Operacional e m nome da empresa 
licitante, a serem expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprovem a prestação de serviços com características 
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similares às do objeto desta licitação. Os atestado s deverão ser 
apresentados em papel timbrado do emitente ou conte r razão social, CNPJ, 
endereço, telefone e ser firmados pelos responsávei s legais; 

II- Certificado de Qualificação Técnica concedido p elo CENP - Conselho 
Executivo das Normas-Padrão, incorporado ao sistema  legal por força do 
Decreto nº 4.563/02, para atendimento do art. 30, i nciso II da Lei nº 
8.666/93; 

III- comprovante/declaração de registro ou inscriçã o da agência 
licitante na entidade profissional competente: Sind icato das Agências de 
Propaganda de sua base territorial ou Associação Br asileira de Agências 
de Publicidade - ABAP, para atendimento do art. 30,  inciso I, da Lei nº 
8.666/93; 

IV- Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por 03 (três) veículos de 
comunicação, dando conta do fiel cumprimento, por p arte da licitante, 
dos compromissos por ela assumidos em nome de seus clientes. Os 
atestados deverão ser apresentados em papel timbrad o do emitente ou 
conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e ser  firmados pelos 
responsáveis legais; 

V- Atestado de Capacidade Técnica fornecidos por 03  (três) fornecedores, 
dando conta do fiel cumprimento, por parte da licit ante, dos 
compromissos por ela assumidos em nome de seus clie ntes. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado do emite nte ou conter razão 
social, CNPJ, endereço, telefone e ser firmados pel os responsáveis 
legais; 

VI- comprovação de a licitante possuir em seu quadr o permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior com 
formação em uma das seguintes áreas: Comunicação So cial, Jornalismo, 
Publicidade, Propaganda e Marketing, devendo a comp rovação ser efetivada 
através da apresentação do diploma do mesmo e dos s eguintes documentos: 

a) No caso de empregado da empresa, através da apre sentação de cópia 
autenticada da ficha de registro de empregado, com o respectivo carimbo 
do Ministério do Trabalho ou do registro em Carteir a de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS em que conste a licitante  como contratante; 
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b) No caso de ser sócio-proprietário da empresa, at ravés da 
apresentação do contrato social ou outro documento legal, devidamente 
registrado na Junta Comercial. 

9.1.5 Declarações: 

I- declaração da licitante em papel timbrado e assi nado pelo 
representante legal, informando que cumpre a proibi ção prevista no 
art.7º, da Constituição Federal - ou seja, de que n ão utiliza trabalho 
de menor de dezoito anos em atividades noturnas, pe rigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos , salvo na condição 
de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado no Anex o VIII, em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso ide ntificador do CNPJ/MF 
da firma proponente, assinadas por pessoa legalment e habilitada e que 
seja possível identificar quem assinou; 

II- declaração elaborada em papel timbrado e subscr ita pelo 
representante legal da licitante, assegurando a ine xistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a A dministração. 
Sugerimos o modelo apresentado no Anexo IX, em pape l da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNP J/MF da firma 
proponente, assinada por pessoa legalmente habilita da e que seja 
possível identificar quem assinou; 

III- declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, 
comprometendo-se a informar, a qualquer tempo, sob as penalidades 
cabíveis, a existência de fatos supervenientes impe ditivos de 
habilitação. Sugerimos o modelo apresentado no Anex o X. 

9.2 As Certidões, Certificados ou Declarações que n ão tragam suas 
validades expressas serão consideradas pela Comissã o Permanente de 
Licitação, válidas por 60 (sessenta) dias, a contar  da data de sua 
emissão. 

9.3 Quando as licitantes apresentarem certidão extr aída por meio da 
internet, que não seja original, a Comissão efetuar á a consulta no site 
correspondente, para verificação da sua autenticida de. 

9.4 Documentos em fac-símile não serão aceitos. 

9.5 Serão consideradas inabilitadas as participante s que não 
apresentarem a documentação solicitada, apresentare m a documentação com 
vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendime nto ou não 
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apresentarem documentação que não atendam satisfato riamente as condições 
deste Edital. 

10 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1 O julgamento compreenderá a análise e pontuaçã o dos documentos 
contidos nos envelopes da Proposta Técnica das lici tantes, conforme as 
normas de julgamento que são apresentadas a seguir.  

10.1.1 Para efeitos deste Edital, será desclassific ada a Proposta 
Técnica que não atingir, pelo menos, 50 (cinquenta)  pontos, equivalentes 
a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima pos sível. 

10.1.2 Para julgamento do critério de qualidade téc nica da proposta, a 
avaliação das propostas técnicas será feita pela Su bcomissão Técnica de 
Licitação, especialmente constituída para esse fim,  no prazo de até 05 
(cinco) dias contados da data da abertura dos envel opes contendo a 
Proposta Técnica, nos termos do art. 10, da Lei nº 12.232, de 29 de 
abril de 2010. 

10.1.3 A falta de qualquer dos documentos exigidos para a Proposta 
Técnica ou sua apresentação em desacordo com o pres ente Edital, 
implicará na desclassificação da proposta. 

10.1.4 Na apreciação das Propostas Técnicas será co nsiderada a linha de 
atuação desenvolvida, sendo certo que receberá um m áximo de 100 (cem) 
pontos, distribuídos entre os diversos tópicos de j ulgamento, da 
seguinte forma: 

10.1.4.1 Conjunto de Informações (máximo de 40 (quarenta) po ntos)  

I - Capacidade de Atendimento (máximo de 20 (vinte)  pontos) relativos a: 

a) Capacidade geral de atendimento revelada pela li citante, considerando 
a qualificação dos profissionais colocados à dispos ição da linha de 
atuação nos diferentes setores da agência, levando em conta a formação 
profissional e experiência na área: máximo de 05 (c inco) pontos; 

b) Estrutura física e equipamentos necessários à re alização dos 
serviços: máximo de 05 (cinco) pontos; 

c) Pertinência da sistemática de atendimento e a ad equação dos prazos 
máximos para a entrega dos serviços, a operacionali dade do 
relacionamento entre a Câmara Municipal de Naviraí- MS e a licitante, 
esquematizado na Proposta: máximo de 05 (cinco) pon tos; 
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d) Experiência da licitante no atendimento a outros  clientes com 
serviços similares ao objeto deste Edital: máximo d e 05 (cinco) pontos. 

II – Cases e Repertório (máximo de 20 (vinte) ponto s no total), 
relativos a: 

a) Capacidade técnica e artística revelada pelas li citantes no 
atendimento a outros clientes, de acordo com as amo stras de cases e 
peças incluídas na proposta e auferidas pelos quesi tos de concepção, 
ideia criativa e sua pertinência, clareza da exposi ção, qualidade de 
execução e acabamento: máximo de 20 (vinte) pontos.  

10.1.4.2 Plano de Comunicação Publicitária (máximo de 60 (se ssenta) 
pontos) 

I - raciocínio básico - máximo de 10 (dez) pontos, relativos a: 

a) Conhecimento das características gerais do clien te; 

b) Conhecimento genérico dos serviços prestados pel o cliente; 

c) Adequada compreensão da linha de atuação específ ica do cliente, da 
natureza, da extensão e da qualidade das relações d a Câmara Municipal de 
Naviraí-MS com seus públicos; 

d) Acuidade de compreensão do papel da Comunicação da Câmara Municipal 
de Naviraí-MS no atual contexto social, político e econômico. 

II - estratégia de comunicação publicitária - máxim o de 20 (vinte) 
pontos, relativos a:  

a) Formulação do conceito, da compreensão do tema h ipotético ao 
desenvolvimento do raciocínio que conduziu ao conce ito; 

b) A formulação do tema da comunicação adotado para  a linha de atuação; 

c) A consistência lógica e a pertinência da argumen tação apresentada em 
sua defesa; 

d) A riqueza de desdobramentos positivos desse conc eito para a 
comunicação da Administração Municipal com seus púb licos. 

III - ideia criativa - máximo de 20 (vinte) pontos,  relativos a:  

a) A sua adequação ao problema específico de comuni cação do cliente; 
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b) A multiplicidade de interpretações favoráveis qu e comporta; 

c) A cobertura dos segmentos de público ensejada po r essas 
interpretações; 

d) A originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

e) A simplicidade da forma sob a qual se apresenta;  

f) A sua pertinência às atividades do cliente e à s ua inserção na 
sociedade; 

g) Os desdobramentos comunicativos esperados, confo rme demonstrado nos 
exemplos de peças apresentados; 

h) A compatibilização da linguagem das peças aos me ios propostos. 

IV - estratégia de mídia e não mídia - máximo de 10  (dez) pontos, 
relativos a: 

a) O conhecimento dos hábitos de leitura e audição dos segmentos de 
público prioritários; 

b) A capacidade analítica revelada no exame desses hábitos e nas 
conclusões oferecidas à formulação da mídia; 

c) A consistência do plano simulado de distribuição  das peças em relação 
às 02 (duas) alíneas anteriores;  

d) A economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano 
simulado de distribuição de peças; 

e) A pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso 
dos recursos próprios de comunicação da Câmara Muni cipal de Naviraí-MS. 

10.1.5 A Nota da Proposta Técnica (total de pontuaç ão alcançada) servirá 
para o cálculo da nota final de acordo com o item 1 2.  

11 DO CRITÉRIO PARA A PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1 As Propostas de Preço das licitantes classific adas serão 
examinadas, preliminarmente, quanto ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
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11.2 A classificação das propostas de preço será fe ita mediante a 
aplicação do critério de julgamento do menor preço,  considerando um 
máximo de 100 (cem) pontos. 

11.2.1 Até 40 (quarenta) pontos para a agência que cobrar os menores 
valores de custos internos com base na Tabela de Cu stos Internos do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do M ato Grosso do Sul (um 
ponto para cada 1% (um por cento) de desconto e lim itado a 40% (quarenta 
por cento) do valor da tabela). 

11.2.2 Até 30 (trinta) pontos para os menores honor ários oferecidos 
sobre o custo orçado junto a fornecedores especiali zados, na prestação 
de serviços e de suprimentos externos, nos termos d o subitem 3.6.1, do 
CENP- Conselho Executivo das Normas-Padrão (seis po ntos para cada 1% (um 
por cento) de desconto sobre os 15% (quinze por cen to) originais, até o  

limite de 5% (cinco por cento) de desconto).  

11.2.3 Até 30 (trinta) pontos para menores honorári os oferecidos quando 
a responsabilidade da mesma limitar-se exclusivamen te à contratação ou 
pagamento do serviço ou suprimento nos termos do su bitem 3.6.2, do CENP- 
Conselho Executivo das Normas-Padrão (06 (seis) pon tos para cada 1% (um 
por cento) de desconto sobre os 10% (dez por cento)  originais, até o 
limite de 5% (cinco por cento) de desconto). 

11.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem  não prevista no 
Edital, nem preço ou vantagem baseados em ofertas d e outras empresas 
licitantes.  

11.3.1 A avaliação da Proposta de Preços será pelo máximo de 100 (cem) 
pontos. Na avaliação da proposta de preços será atr ibuída pontuação em 
seus itens através dos seguintes critérios: 

A – Desconto sobre os custos internos da tabela referen cial de 
custos do Sindicato das Agências de Propaganda do E stado de Mato 
Grosso do Sul. (Até quarenta pontos)  
A.1 Critério de desconto de 0 (zero) a 40% (quarent a por cento ), 
equivalendo 1 (um) ponto a cada 1% (um por cento) d e desconto. Ex: 
0% = zero ponto; 10% = 10 pontos; 20% = 20 pontos, e assim 
sucessivamente até 40% = 40 pontos. 

B – Honorários por serviços de terceiros (Até 30 pontos)  
B.1. Remuneração entre 10% (dez por cento) a 15% (q uinze por 
cento)- honorários oferecidos sobre o custo orçado junto a 
fornecedores especializados, na prestação de serviç os e de 
suprimentos externos. 
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Honorários a serem 
aplicados 

Pontos concedidos 
Total da pontuação 

auferida 
15% Zero ponto Zero 
14% 1 ponto Seis 
13%  2 pontos Doze 
12%  3 pontos Dezoito 
11%  4 pontos Vinte e Quatro 
10%  5 pontos Trinta 

C – Honorários por contratar e efetuar pagamento (Até 30 pontos)  
C.1 Remuneração entre 0,5% (meio por cento) a 10% ( dez por cento)-
honorários oferecidos quando a responsabilidade da mesma limitar-
se exclusivamente à contratação ou pagamento do ser viço ou 
suprimento. 

Honorários a serem 
aplicados 

Pontos concedidos 
Total da pontuação 

auferida 
10% Zero ponto Zero 
9% 1 ponto Seis 
8%  2 pontos Doze 
7%  3 pontos Dezoito 
6%  4 pontos Vinte e Quatro 
5%  5 pontos Trinta 

 

11.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo si do julgados os 
recursos porventura interpostos, ou havendo desistê ncia dos mesmos, a 
Comissão de Licitação elaborará relatório e parecer  conclusivo, com o 
resultado da licitação e os encaminhará para homolo gação do resultado do 
julgamento e adjudicação do objeto às empresas lici tantes vencedoras. 

11.5 A Nota da Proposta de Preços (total de pontuaç ão) servirá para o 
cálculo da nota final de acordo com o item 12.  

11.6 Serão desclassificadas as propostas que: 

I - não atenderem as disposições contidas neste Edi tal;  

II - apresentarem valores superiores aos praticados  no mercado;  

III- apresentarem percentual de desconto superior a  40% (quarenta por 
cento) sobre os custos internos, baseados na tabela  de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do M ato Grosso do Sul 
(SINAPRO); 

IV - apresentarem percentual de honorários superior es a 15% (quinze por 
cento) pertinentes à supervisão de produção externa  incidente sobre os 
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custos de serviços e suprimentos externos de tercei ros, referentes à 
elaboração de peças e materiais contratados com for necedores; 

V - apresentarem percentual de honorários superior a 10% (dez por cento) 
incidente sobre os custos de contratação ou pagamen to de serviços ou 
suprimentos, quando a responsabilidade da agência l imitar-se 
exclusivamente a contratação ou pagamento do serviç o;  

VI - apresentarem percentuais fora dos limites cons tantes do Anexo “B” 
das Normas-Padrão da Atividade Publicitária.  

12 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

12.1 O cálculo da NOTA FINAL das propostas das lici tantes será feito 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

NF = [(NPTx7)+(NPx3)], onde: 
        10 
 

NF = Nota Final  
NPT = Nota da Proposta Técnica  
NP = Nota da Proposta de Preços 

12.2 A classificação final será realizada com base no valor da 
Avaliação Final, classificando-se em primeiro lugar  a proponente que 
obtiver a maior média ponderada, em segundo lugar, a que obtiver a 
segunda maior média ponderada e, assim, sucessivame nte. 

12.3 Erros aritméticos serão retificados da seguint e forma: se houver 
discrepância entre os percentuais propostos, preval ecerá o montante por 
extenso; e se as licitantes não aceitarem a correçã o do erro, sua 
proposta será rejeitada. 

12.4 Não serão levadas em consideração vantagens nã o previstas neste 
Edital, nem ofertas de redução sobre a proposta que  melhor atenda aos 
interesses da Câmara Municipal. 

12.5 Em caso de empate, a agência vencedora será aq uela que tiver a 
maior nota técnica. 

12.6 A classificação das Propostas será feita em or dem decrescente dos 
números correspondentes às Notas Finais, sendo decl aradas vencedoras as 
duas licitantes melhores classificadas na nota fina l. 
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12.7 Serão consideradas vencedoras do julgamento fi nal das Propostas as 
duas licitantes melhores classificadas, sendo que, para fins de 
contratação, a segunda classificada deverá praticar  o mesmo preço da 
proposta vencedora, caso o seu preço seja superior.  

12.8 A execução das ações de comunicação publicitár ia será realizada em 

conformidade com o art. 2º, § 4º da Lei n º 12.232/10. 

13 DAS CONSULTAS E ADENDOS 

13.1 Esclarecimentos sobre este Edital e seus anexo s serão prestados 
pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação , apenas mediante 
solicitação por escrito, feito pelo(s) representant e(s) estatutário(s) 
ou legal(is) das licitantes, através do e-mail 
licitacao.camara.navirai@gmail.com, com confirmação  de recebimento ou 
correspondência com documento de entrega enviada ao  endereço mencionado 
no preâmbulo deste Edital. 

13.2 O pedido deverá ser protocolizado, sob pena de  decadência, até 02 
(dois) dias úteis antes da data da sessão de abertu ra, no Setor de 
Licitações da Câmara Municipal de Naviraí-MS, no en dereço citado no 
preâmbulo deste Edital, devendo neste caso ser obse rvado 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, art. 41  e seus parágrafos. 

13.3 No caso de ausência da solicitação pressupõe-s e que os elementos 
constantes deste Edital são suficientes, claros e p recisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclama ção. 

13.4 Antes de ser processada a licitação, a Comissã o Permanente de 
Licitação poderá, por motivo de interesse público, por sua iniciativa 
ou em consequência de solicitações de esclareciment os, modificar este 
Edital e seus anexos, bem como adiar ou prorrogar o  prazo para 
recebimento das propostas, devendo publicar, nos me smos veículos nos 
quais foi publicado o Aviso da presente Tomada de P reços. 

13.5 Os pedidos de esclarecimentos serão respondido s apenas por 
escrito, se possível pelas mesmas vias, ressalvado que será dado 
conhecimento das consultas e respostas a todas as e mpresas que tenham 
retirado o Edital. 

13.6 As respostas às consultas sobre o Edital, bem como as informações 
que se tornarem necessárias durante o período de el aboração das 
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propostas, ou qualquer modificação introduzida no E dital no mesmo 
período, serão encaminhadas em forma de ADENDOS às empresas que tenham 
adquirido o Edital. 

13.7 No caso de emissão de ADENDO MODIFICADOR (docu mento emitido pela 
Câmara, que contenha informações que impliquem em a lteração na 
formulação das propostas), será publicado Aviso de Adiamento, com 
modificação do prazo original para entrega dos enve lopes da Proposta 
Técnica e Proposta de preços. 

13.8 No caso de emissão de ADENDO ESCLARECEDOR (doc umento emitido pela 
Câmara, que contenha informações que não causem alt eração na formulação 
das propostas), será mantido o prazo original para entrega da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preços. 

14 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pela s partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas, cronograma de atividade s e demais 
disposições legais, respondendo cada uma pelas cons equências de seu 
inadimplemento ou descumprimento, total ou parcial.  

14.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo co m as normas de 
regência do certame. 

14.3 Todo o material produzido pela licitante vence dora decorrente da 
presente licitação será de propriedade da Câmara Mu nicipal de Naviraí-
MS, ficando sua utilização sujeita às determinações  da legislação de 
direitos autorais. 

14.4 A empresa declarada vencedora será convidada a  assinar o contrato 
cuja minuta faz parte integrante desta licitação (A nexo IV), o que 
deverá ser realizado dentro de 03 (três) dias da co nvocação, na forma 
do art. 64, da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrog ado por igual 
período, se for o caso, sob pena de decair do direi to à contratação e 
ser convidada a próxima licitante classificada, se convier à 
Administração, e assim sucessivamente. 

14.4.1 A recusa injustificada ou o não comparecimen to da adjudicatária 
para assinar o contrato, no prazo e local estabelec idos pela Câmara 
Municipal de Naviraí-MS, caracterizará o descumprim ento total da 
obrigação assumida sujeitando-se à multa de 10% (de z por cento) sobre o 
valor total da obrigação, sem prejuízo da aplicação  das demais sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, e suas al terações, a critério 
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da Câmara Municipal de Naviraí-MS, da mesma forma, será aplicada a 
multa pela inexecução total ou parcial da obrigação  assumida, calculada 
sobre o valor do contrato não cumprido. 

14.4.2 A multa prevista no item anterior, bem com a s demais sanções, 
não se aplicam às licitantes remanescentes, convoca das para assinatura 
do contrato. 

14.5 Os Contratos firmados com a licitante vencedor a poderá ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo, na forma previst a no art. 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.648/ 98, a critério da 
Câmara Municipal de Naviraí-MS, por iguais e sucess ivos períodos, a 
critério da Administração. 

14.6 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesm as condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fiz erem nos serviços em 
até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade ini cialmente estimada. 

14.7 A execução do contrato será acompanhada e fisc alizada por servidor 
da Câmara Municipal de Naviraí-MS designado para ta nto, de acordo com o 
art. 67, da Lei nº 8666/93.  

15 DAS SANÇÕES 

15.1 A recusa injustificada das licitantes vencedor as em assinar os 
contratos decorrentes desta licitação, no prazo fix ado, caracterizará o 
descumprimento total das obrigações contratuais imp ondo-lhes o 
pagamento de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, salvo os 
casos fortuitos ou força maior, sem prejuízos as pe nalidades previstas 
na Lei n°8.666/93 e suas alterações. 

15.2 Pelo descumprimento parcial ou total do contra to, à inadimplente 
serão aplicadas as seguintes sanções legais, a sabe r: 

I- advertência por escrito, quando o contratado pra ticar irregularidade 
de pequena monta; 

II- multa administrativa no percentual de 0,5% (mei o por cento), sobre 
o valor do item adjudicado, por dia de atraso nos s erviços, a partir do 
primeiro dia útil da data fixada para a entrega dos  serviços, limitada 
a 10%(dez por cento) do valor do mesmo; 
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III- suspensão temporária de participação em licita ção, impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de Naviraí-MS até o prazo de 02 (dois) 
anos; 

 

IV- declaração de inidoneidade para licitar e contr atar com a 
Administração Municipal, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação , na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalida de; 

V- por infração de qualquer outra cláusula contratu al não prevista nos 
subitens anteriores, será aplicada multa de 10% (de z por cento) sobre o 
valor total do contrato corrigido e atualizado, cum ulável com as demais 
sanções, inclusive rescisões contratuais, na verifi cação do 
descumprimento previsto nos arts. 78 e seguintes da  Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

15.3 As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às 
licitantes remanescentes convocadas em virtude da n ão aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimpleme nto contratual, após 
a contratação de qualquer das empresas classificada s. 

15.4 As sanções de advertência e multa poderão, ain da, ser aplicadas 
nos seguintes casos: 

I- descumprimento das determinações necessárias à r egularização das 
faltas ou defeitos observados nos serviços licitado s ou no 
fornecimento; 

II- outras ocorrências que possam acarretar transto rnos na execução do 
contrato, desde que não caiba aplicação de sanção m ais grave. 

15.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhi das no Departamento 
Financeiro da Câmara Municipal de Naviraí-MS dentro  do prazo de 03 
(três) dias úteis, após a respectiva notificação. 

16 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto  desta licitação, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentá rias: 

01 PODER LEGISLATIVO   
01.01 LEGISLATIVO MUNICIPAL   
01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL   
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01.031.0101.1000  OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JU RÍDICA 

 
17 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 O prazo de execução dos serviços constantes de ste Edital será de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, de acordo com o art. 57, inciso II, da Le i n° 8.666/93. 

17.2 A licitante vencedora ficará obrigada a revisa r às suas expensas o 
serviço que vier a ser recusado, sendo que o ato de  recebimento não 
importará sua aceitação. 

17.3 Independentemente da aceitação, a adjudicatári a garantirá a 
qualidade dos serviços obrigando-se a refazer aquel e que estiver em 
desacordo com a proposta. 

18 DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO  

18.1 Fica estimado o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) pelo período de 12 (doze) meses, que serão p agos de forma 
parcelada, incluídos quaisquer custos, internos ou externos, incluídos 
descontos, honorários e outros.  

18.2 Pelos serviços prestados, constantes neste edi tal, as contratadas 
serão remuneradas na forma prevista e especificada administrativamente, 
sendo que os pagamentos serão efetuados por meio de  créditos em conta 
bancária ou diretamente ao credor, após a apresenta ção da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor compe tente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado  com o art. 73, 
inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alteraç ões, sendo que 
constituem motivo para rescisão do contrato o atras o superior a 90 
(noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administ ração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes , já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, gr ave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o  direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações at é que seja 
normalizada a situação conforme dispõe o inciso XV,  do art. 78, da Lei 
nº 8.666/93. Os pagamentos serão realizados mensalm ente em até 30 
(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal pelo 
detentor, devidamente conferida e atestada e median te a entrega de 
relatório de recebimento.  
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18.3 Para efeito de processamento dos pagamentos de vido às contratadas, 
a contratante exigirá apresentação de documentação fiscal própria 
emitida pelas contratadas, acompanhada de cópias da s faturas de 
terceiros em geral e respectivos comprovantes, como  também dos 
demonstrativos de despesas (Resumo de Custo) e resp ectivos comprovantes 
referentes à produção.  

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 O acolhimento para exame das propostas e a sua  classificação não 
gera direito adquirido ao autor de qualquer delas n a adjudicação do 
serviço que constitua o seu objeto. 

19.2 O não comparecimento de qualquer das participa ntes na reunião em 
que serão recebidos os envelopes de proposta técnic a, de proposta de 
preços e de habilitação não impedirá a sua realizaç ão, não cabendo ao 
ausente direito de reclamação de qualquer natureza.  

19.3 O Presidente da Câmara Municipal de Naviraí-MS  poderá, até a 
homologação do procedimento, revogar a presente lic itação, por razões 
de interesse público decorrente de fato supervenien te, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar  tal conduta, sem 
direito a indenização ou ressarcimento as licitante s, ou ainda, 
proceder a anulação da mesma quando incidir ilegali dade no procedimento 
licitatório, mediante despacho fundamentado. 

19.4 Os recursos referentes a esta licitação, dever ão ser interpostos 
dentro do prazo constante no art. 109, da Lei nº 8. 666/93. 

19.5 Não será permitida que a proponente faça retif icações e 
cancelamentos de preços ou alterações nas condições  estipuladas, uma 
vez entregues as propostas. 

19.6 Após a homologação e adjudicação desta licitaç ão, não serão 
permitidos às licitantes declaradas vencedoras, o d ireito de 
cancelamento da proposta ou rescisão do contrato co rrespondente, 
ficando as mesmas sujeitas às penalidades previstas  neste Edital, 
concomitantemente com as demais normas previstas na  legislação 
pertinente. 

19.7 As dúvidas que surgirem em qualquer fase do pr ocedimento 
licitatório serão dirimidas pela Comissão Permanent e de Licitação, 
observados os preceitos legais pertinentes. É facul tada à Comissão 
Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase desta 
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Tomada de Preços, a promoção de diligência destinad a a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, v edada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria co nstar originalmente 
dos Documentos de Habilitação ou das Propostas Técn ica e de Preços.  

19.8 Para fins dessa Tomada de Preços, o Briefing ( Anexo I) atende às 
exigências do projeto básico a que se referem o art . 11, da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações. 

19.9 Caso não haja expediente na Câmara Municipal, no dia fixado para 
abertura dos envelopes de proposta técnica, propost a de preços e 
habilitação, fica automaticamente transferida a dat a, para o primeiro 
dia útil subsequente. 

19.10 Só terão direito de usar da palavra, rubricar  as documentações e 
as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, 
representantes legais das concorrentes habilitadas para o ato e os 
membros da Comissão Permanente de Licitação. 

19.11 Complementam este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Briefing 
 
Anexo II - Proposta de preços 
 
Anexo III - Tabela referencial de preços de serviço s do Sindicato das 
Agências de Propaganda do MS – SINAPRO 
 
Anexo IV - Minuta de Contrato 
 
Anexo V - Planilha individual de avaliação da Propo sta Técnica 
- Anexo V-A- Planilha individual de avaliação Propo sta Técnica – 
Conjunto de Informações  
- Anexo V–B– Planilha individual de avaliação Propo sta Técnica – Plano 
de Comunicação 
 
Anexo VI - Planilha geral individual de avaliação d a Proposta Técnica 
 
Anexo VII - Planilha individual de avaliação da Pro posta de Preços 
 
Anexo VIII - Declaração - Não emprega menor 
 
Anexo IX - Declaração - Não há impedimento legal pa ra participar de 
licitação 
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Anexo X - Declaração – Inexistência de fatos superv enientes 
 
Anexo XI – Declaração – Direitos de autor 
 
 
 

Naviraí-MS, 25 de fevereiro de 2015. 

 

 
 

Kátia Lúcia Martins Talon 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

Benedito Missias de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
ANEXO I 

BRIEFING 

 

Verba:  R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

Período da veiculação:  a critério da Licitante 

Para a formulação da proposta técnica (campanha sim ulada), a licitante 
deverá considerar o seguinte: 

BRIEFING - PROJETO BÁSICO 

Constituída hoje por 13 (treze) vereadores – o atua l prédio da Câmara 
foi inaugurado em 2004, tendo sua sede própria mode rna com localização 
de frente para a avenida Bataguassú, fazendo fundos  com a rua Raphael 
Guedes Chociai Jr., e lateral com a Av. Dourados – são 1.182,00 metros 
quadrados de área construída. Investimento total de  R$ 539.845,29 
(quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e quare nta e cinco reais e 
vinte e nove centavos) oriundos de recursos do duod écimo repassado pelo 
Poder Executivo Municipal. 

História:  

Fundada em 1952, a cidade de Naviraí localizada a 3 42 km da capital, 
hoje conta com aproximadamente 46.424 habitantes, s endo 42.855 na área 
urbana e 3.569 na área rural, formado por gaúchos, paranaenses, 
nordestinos, portugueses e pelas colônias japonesas  e paraguaias. 

Em seus aspectos culturais, o Município se destaca no cenário regional 
com seus artistas plásticos, artesãos, grupos de da nças, coral musical 
e cantores regionais. Com uma gastronomia variada, representada pela 
típica alimentação: churrasco, arroz carreteiro e c omida oriental. 

Presidida pelo vereador Benedito Missias de Oliveir a, vereador Dejalma 
Marques de Oliveira (vice-presidente), vereador Man oel Messias de 
Oliveira (1º Secretário) e vereador Donizete Noguei ra Pinto (2º 
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Secretário), tendo como demais componentes desta Ca sa de Leis os 
vereadores Alexandre Orion Reginatto, Antonio Carlo s Klein, Claudio 
Cezar Paulino da Silva, Deoclecio Ricardo Zeni, Jos ias de Carvalho, 
Luiz Alberto Ávila Silva Junior, Luiz Carlos Garcia , Marcio Albino e 
Márcio André Scarlassara. 

Sua principal prioridade é a aproximação da populaç ão com a Casa, 
discutindo assuntos do interesse de toda a comunida de, sendo, 
reivindicações, cobranças e direitos legalmente imp ostos para atender 
com prontidão e maior agilidade os interesses de to da a comunidade, 
tornando assim um convívio harmônico entre o Poder Legislativo e a 
população de Naviraí, proporcionando a todos o dire ito de qualidade de 
vida. 

O Legislativo e o Cidadão:  

 

Verba:  R$ 180.000,00 (centro e oitenta mil reais) 

Assinatura da campanha:  A campanha poderá ser assinada pela atual 

logomarca da Câmara Municipal de Naviraí ou outra l ogo simulada. 

Período de veiculação da campanha simulada:  a definição do período de 
veiculação fica a critério da licitante. 

Praças de veiculação:  Fica a critério da licitante a definição das 
praças a serem consideradas na campanha simulada. 
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ANEXO II 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  

 

 

A empresa (razão social da licitante) , sediada à (endereço completo) , 
com Inscrição Estadual n° ______________, inscrita sob o CNPJ n° 
________________, tendo recebido todos os documento s e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigaç ões do objeto da 
presente licitação, que trata da CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, COM A P RESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE QUE CONSISTE NO CONJUNTO DE ATIVIDAD ES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE E QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A 
CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO IN TERNA, A 
INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE 
PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIO DE DIVULGAÇÃ O, COM O OBJETIVO DE 
DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, NOS  MOLDES DE BRIEFING, 
CONSTANTE DO ANEXO I, após cuidadoso exame e estudo do Edital e seus 
Anexos, e estando de acordo com seus termos e com a  legislação nele 
indicada, vimos apresentar a nossa proposta conform e segue. 

Declaramos que, na vigência do contrato oriundo do procedimento 
licitatório em epígrafe, adotaremos a seguinte polí tica de preços para 
os serviços descritos: 

a) Aplicaremos desconto de ____% 
(............................................) sobr e os custos internos 
baseados na tabela de custos referenciais do SINAPR O- Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo como 
limite do Edital o máximo de 40% (quarenta por cent o), estabelecendo 
portanto em ____ pontos nossa pontuação a ser aplic ada neste item; 

b) Aplicaremos honorários de ____% 
(............................................), rel ativos e pertinentes 
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a supervisão de produção externa incidente sobre os  custos de serviços 
e suprimentos externos de terceiros, referentes à e laboração de peças e 
materiais contratados com fornecedores, tendo como limite do Edital o 
máximo de 15% (quinze por cento), estabelecendo por tanto em ____ pontos 
nossa pontuação a ser aplicada neste item; 

c) Aplicaremos honorários de ____% 
(............................................), rel ativo a honorários 
incidentes sobre os custos de contratação ou pagame nto de serviços ou 
suprimentos, quando a responsabilidade da agência l imitar-se 
exclusivamente a contratação ou pagamento do serviç o, tendo como limite 
do Edital o máximo de 10% (dez por cento), estabele cendo portanto em 
____ pontos nossa pontuação a ser aplicada neste it em. 

Atenciosamente, 

(Local e Data) 

 

___________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

CARIMBO DO CNPJ/MF 
 
 
 

Obs.:  O percentual de desconto a ser oferecido pelas lici tantes 
incidirá sobre os custos internos de criação e mont agem, apurados em 
relação aos previstos na tabela do  SINAPRO- Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
CUSTOS REFERENCIAIS PARA SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

Vigência 2015 
(Layout & Montagem) 
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Critérios Gerais 

 

01 . Os critérios gerais seguem rigorosamente as Norma s-Padrão da 
Atividade Publicitária editadas pelo CENP - Conselh o Executivo das 
Normas-Padrão, bem como a Legislação da Indústria d a Propaganda, 
particularmente a Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1 965, e os Decretos 
nº57.690 de 1° fevereiro de 1966 e nº 4.563/2002.  

02. Os custos internos são cobrados conforme os valores  estipulados 

nestes Custos Referenciais e devem obedecer ao item  3.6 das Normas-Padrão 
da Atividade Publicitária editadas pelo CENP. 

03 . Remuneração da agência de propaganda:  

a) Pelo planejamento de mídia e pela intermediação na contratação de 
espaço/tempo publicitário, a agência receberá dos v eículos de divulgação, 
20% sobre o valor da mídia. Essa remuneração é excl usivamente concedida 
às agências de propaganda e não pode ser concedida ao anunciante direto 
(cf. subitem 3.11.2, “b” e “c” das Normas-Padrão).  

b) Pela responsabilidade de pesquisar opções de ter ceirização buscando 
sempre a melhor relação entre qualidade, preço e ag ilidade dos 
fornecedores de serviços auxiliares, bem como pelo acompanhamento e 
controle de todas as fases de produção que serão ex ecutadas materialmente 
por terceiros fornecedores, a agência é remunerada pelo cliente no 
percentual de 15% sobre o valor dos serviços e supr imentos contratados 
com esses mesmos fornecedores (cf. subitem 3.11.2, “b” e “c” das Normas-
Padrão).  

c) serviços especiais, tais como pesquisas, assesso ria de imprensa e 
outros serão cobrados mediante prévia combinação en tre as partes.  

04. Critérios de Permuta: É livre a contratação de perm uta de espaço, 
tempo ou serviço publicitário entre Veículos de Com unicação e 
Anunciantes, diretamente ou mediante a participação  da Agência de 
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Publicidade responsável pela conta publicitária. O respectivo contrato 
deverá, necessariamente, estabelecer a quem competi rá remunerar a 
Agência, podendo este ônus recair sobre o Veículo o u sobre o Anunciante, 
isoladamente, ou sobre ambos e em qual proporção. Q uando o contrato for 
omisso a respeito, a Agência titular dos direitos a utorais sobre o 
material a ser veiculado fará jus ao “desconto padr ão de agência”, na 
forma do item 2.5 combinado com o item 4.1 das Norm as-Padrão do CENP.  

05 . Nos casos de remontagem de peças produzidas, cada  uma será 

respectivamente cobrada à razão de 30% do valor est abelecido nestes 
Custos Referenciais. 

06 . Nos valores discriminados nestes Custos Referenci ais do Sinapro MS 
não estão necessariamente inclusos materiais comple mentares relativos e 
necessários para layout e finalização tais como fot ografias, ilustrações, 
gráficos, cartoons etc.  

07 . Critério para remuneração de “Fee” mensal: Como a lternativa à 
remuneração através do “desconto padrão de agência” , é facultada a 
contratação de serviços de Agência de Publicidade m ediante “fees” ou 
“honorários de valor fixo”, a serem ajustados por e scrito entre 
Anunciante e Agência, respeitado o disposto no item  2.9 das Normas-Padrão 
do CENP. O “fee” poderá ser cumulativo ou alternati vo à remuneração de 
Agência decorrentes da veiculação (“desconto padrão  de agência”); de 
produção externa, de produção interna e de outros t rabalhos eventuais e 
excepcionais, tais como serviços de relações públic as, assessoria de 
imprensa etc. Em qualquer situação ou modalidade de  aplicação do “fee”, a 
Agência deverá ser remunerada em valor igual ou apr oximado ao que ela 
receberia caso fosse remunerada na forma do item 2. 5.1, sempre de comum 
acordo entre as partes, contanto que os serviços co ntratados por esse 
sistema sejam os abrangidos no item 3.1 e preservad os os princípios 
definidos nos itens 2.7, 2.8, 2.9 e 3.4. Para adequ ação dos valores de 
remuneração de Agência através de “fee”, como forma  de evitar a 
transferência ou concessão de benefícios ao Cliente /Anunciante pela 
Agência, contrariando as Normas-Padrão, bem como as  normas legais 
aplicáveis à espécie, recomenda-se a revisão, a cad a 6 (seis) meses, dos 
valores efetivamente aplicados pelo Cliente/Anuncia nte em publicidade, em 
comparação aos valores orçados inicialmente (“budge ts” de publicidade) e 
que tenham servido como parâmetro para a fixação do s valores do “fee”.  

08. O ISS (imposto sobre serviços) devido sobre seus ho norários será 
pago, conforme disposição do art. 3º, da Lei Comple mentar nº 116/2003, no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador.  
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09 . Reembolso de despesas: Serão debitados ao cliente , pelo preço de 

custo, sem incidência de honorários ou ISS, todos o s gastos efetuados e 
previamente autorizados e comprovados para o bom de sempenho dos serviços. 
Esses gastos, em geral, referem-se a viagens, estad ias, transporte, 
alimentação, comunicação em geral, cópias etc.  

10 . O cliente liquidará, à vista, as notas de honorár ios e de despesas 
apresentadas pela Agência, prevalecendo, porém, o p razo de vencimento das 
faturas de serviços de terceiros.  

11. Sempre que os serviços solicitados pelo cliente e e xecutados pela 

Agência não sejam realizados, veiculados ou venham a ser cancelados, a 
Agência os cobrará de acordo com estes Custos Refer enciais, a fim de 
ressarcir de suas despesas com planejamento, layout , concepção etc. 

12 . Clientes que desejarem realizar concorrência entr e agências deverão 

ser informados de que serão cobrados custos de elab oração das peças 
solicitadas/apresentadas.  

13 . Serviços solicitados e não finalizados no prazo d e 30 dias sofrerão 
cobrança do custo de layouts.  

14 . Hora técnica de consultoria em propaganda e marke ting, diagnóstico 
empresarial: R$ 400,00. 

15 . Projetos Especiais: A cobrança de projetos, criaç ão/layouts, redação 

de textos de materiais e outros serviços não previs tos nestes Custos 
Referenciais é de livre acerto entre a agência e o cliente.  

16 . Estes Custos Referenciais são reajustados anualme nte nos meses de 
março, tendo como base o índice oficial do IGP-M FG V, mediante 
distribuição ao mercado publicitário.  
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº  ......../2016 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NAVIRAÍ E A EMPRESA ............................... ................. 

I -  CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, Pes soa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Avenida Batagua ssú, 900      
inscrita sob o CNPJ/MF nº 01.951.250/0001-70, dorav ante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .......................... ................, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
Rua............................... bairro ......... ..............., 
cidade.................., inscrita sob o CNPJ/MF nº  
................................ e Inscrição Estadu al nº 
.........................................., doravan te denominada 
CONTRATADA. 

II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o P residente da 
Câmara Municipal, Sr. ............................. ..., brasileiro, 
portador do CPF/MF nº ............ e Cédula de Iden tidade nº 
.......... SSP/___, residente e domiciliado nesta c idade, na Rua 
................................, (nº)......, bairr o ............... 
e a CONTRATADA, o/a Sr(a). ........................ ...., 
brasileiro(a), portador (a) do CPF/MF nº........... ................. 
e Cédula de Identidade nº ......................... ......, residente 
e domiciliado (cidade)..............., na Rua 
......................., (CEP)............. –......   

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contr ato é celebrado 
em decorrência da autorização do Sr. .............. ................, 
Presidente da Câmara Municipal, exarada em despacho  constante do 
Processo Administrativo nº 013/2016, gerado pela To mada de Preços nº 
006/2016, que faz parte integrante e complementar d este Contrato, 
como se nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido  pelas cláusulas 
e condições nele contidos, em conformidade ao que d etermina a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/93 e alterações poste riores; pelas 
Leis nºs 4.680/65 e 12.232/2010, Decreto nº 57.690/ 66, Decreto n° 
24.563, de 31.12.02; das Normas-Padrão da Atividade  Publicitária do 
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CENP-Conselho Executivo das Normas-Padrão, e pelas disposições do 
Edital da Tomada de Preços nº 006/2016. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a contrataçã o de agência de 
publicidade para atender à Câmara Municipal de Navi raí-MS, com a 
prestação de serviços de publicidade que consiste n o conjunto de 
atividades realizadas integradamente e que tenham p or objetivo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção , a criação, a 
execução interna, a intermediação e a supervisão da  execução externa 
e a distribuição de publicidade aos veículos e dema is meios de 
divulgação, com o objetivo de difundir ideias ou in formar o público 
em geral.  

1.2 Serão atividades complementares os serviços esp ecializados 
pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecime nto sobre o 
mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos  quais serão 
difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das 
campanhas realizadas, respeitado o disposto no art.  3º, da Lei nº 
12.232, de 2010;  

II - à produção e à execução técnica das peças e pr ojetos 
publicitários criados;  

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inov adoras de 
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, 
visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias.  

1.3 A CONTRATADA atuará por conta e ordem da CONTRA TANTE em 
conformidade com o art. 3º, da Lei nº 4.680/65 na c ontratação de: 

I- fornecedores de serviços especializados para a p rodução e 
execução técnica das peças, materiais e campanhas; 

II- veículos para compra de tempo e espaço publicit ários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 Pela prestação dos serviços autorizados, a CONT RATANTE pagará à 
CONTRATADA até o valor estimado global de R$ 180.00 0,00 (cento e 
oitenta mil reais) pelo período de 12 (doze) meses,  pagos de forma 
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parcelada, depositados na Conta Corrente .......... ... Agência 
........., do Banco ........., a serem corresponden tes aos serviços 
previstos na cláusula primeira deste contrato, incl uídos divulgações 
e quaisquer custos internos ou externos que tenha i nclusive 
descontos, honorários e outros. 

2.2 A Câmara Municipal de Naviraí-MS se reserva ao direito de, a seu 
exclusivo juízo, utilizar ou não a totalidade da ve rba prevista para 
a execução dos serviços de publicidade e sua decisã o não gerará à 
Contratada a garantia ou o direito de requerer inde nização por 
quaisquer perdas e danos. 

2.3 A contratada deverá apresentar 03 (três) orçame ntos de 
fornecedores (quando se tratar do disposto do art. 14, da Lei nº 
12.232/10).  

2.4 Pelos serviços prestados, as contratadas serão remuneradas na 
forma prevista e especificada administrativamente, sendo que os 
pagamentos serão efetuados por meio de créditos em conta bancária ou 
diretamente ao credor, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo setor competente, conform e dispõe o art. 
40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73 , inciso II, 
alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações, sendo que constituem 
motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) 
dias dos pagamentos devidos pela Administração deco rrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já re cebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, gr ave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratad o o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaç ões até que seja 
normalizada a situação conforme dispõe o inciso XV,  do art. 78, da 
Lei nº 8.666/93. Os pagamentos serão realizados men salmente em até 
30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal 
pelo detentor, devidamente conferida e atestada e m ediante a entrega 
de relatório de recebimento.  

2.5 Para efeito de processamento dos pagamentos dev ido às 
contratadas, a contratante exigirá apresentação de documentação 
fiscal própria emitida pelas contratadas, acompanha da de cópias das 
faturas de terceiros em geral e respectivos comprov antes, como 
também dos demonstrativos de despesas (Resumo de Cu sto) e 
respectivos comprovantes referentes à produção.  

2.6 O Preço dos trabalhos internos, como planejamen to, criação e 
execução até a arte-final serão calculados através de descontos de 
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_____% (____________) sobre os itens constantes na tabela de preços 
do SINAPRO- Sindicato das Agências de Propaganda do  Mato Grosso do 
Sul. 

2.7 Os serviços e os suprimentos externos terão os seus preços 
orçados junto a fornecedores especializados, seleci onados pela 
Contratada. O Contratante pagará à Contratada “hono rários’’ de XX% 
(................) pertinentes a supervisão de prod ução externa 
incidente sobre os custos de serviços e suprimentos  externos de 
terceiros, referentes à elaboração de peças e mater iais contratados 
com fornecedores. 

2.8 Quando a responsabilidade da Contratada limitar -se 
exclusivamente à contratação ou pagamento do serviç o ou suprimento, 
sobre o valor respectivo o Contratante pagará à Con tratada 
“honorários” de XX% (..............). 

2.9 Os serviços de mídia como planejamento e distri buição aos 
veículos serão remunerados à Contratada mediante o “desconto padrão” 
de 20% (vinte por cento) de acordo com o parágrafo único, do art. 
11, da Lei n° 4.680/65 e Norma-Padrão da Atividade Publicitária 
editada pelo CENP - Conselho Executivo das Normas-P adrão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentá rias: 

01 PODER LEGISLATIVO   
01.01 LEGISLATIVO MUNICIPAL   
01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL   
01.031.0101.1000  OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JU RÍDICA 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 O período de vigência deste Contrato será de 12  (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

4.2 O presente Contrato poderá ser prorrogado media nte termo 
aditivo, na forma prevista no art. 57, inciso II, d a Lei nº 
8.666/93, com alterações posteriores, a critério da  Câmara 
Municipal, por até igual período. 
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4.3 Os serviços contratados poderão sofrer acréscim o de até 25% 
(vinte e cinco por cento) ou supressões em relação ao seu valor 
original atualizado, referente à alteração na quant idade de serviços 
contratados estimados na cláusula segunda deste Con trato, nos 
expressos termos do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.6 66/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A CONTRATADA executará os serviços previstos no  contrato e fará 
sob a supervisão e orientação da Câmara Municipal, que poderá 
estabelecer fluxo de trabalho que melhor atenda as necessidades 
deste órgão público municipal, bem como diligenciar á para que as 
produções e veiculações de matérias, imagens, entre vistas não 
descumpram normas constitucionais e legais, notadam ente ao controle 
da impessoalidade, não promoção pessoal de agentes políticos, 
servidores públicos e da moralidade administrativa.  

5.1.2 Toda e qualquer execução de serviços por part e da CONTRATADA 
somente poderá ocorrer após prévia e expressa aprov ação da Câmara 
Municipal de Naviraí-MS. 

5.1.3 A execução do contrato será acompanhada e fis calizada por 
servidor da Câmara Municipal de Naviraí-MS designad o para tanto, de 
acordo com o art. 67, da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 Obriga-se à CONTRATADA a executar fielmente est e Contrato, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas legai s aplicáveis, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução t otal ou parcial. 

6.2 Obriga-se à CONTRATADA, a manter durante todo o  período de 
vigência deste Contrato, as condições contidas na P roposta e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação. 

6.3 A CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no ar t. 16, da Lei nº 
12.232/10, divulgará as informações sobre a execuçã o deste contrato 
em sítio próprio aberto para o contrato na rede mun dial de 
computadores, garantindo o livre acesso as informaç ões por quaisquer 
interessados. 

6.4 A CONTRATANTE providenciará a publicação do ext rato deste 
contrato e de seus eventuais aditivos, no Diário Of icial do Estado e 
dos Municípios, às suas expensas, na forma prevista  no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

7.1 O atraso na execução do objeto contratual, ou a  inexecução dos 
serviços, sem uma justificativa plausível aceita pe la Câmara 
Municipal, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento da m ulta diária, no 
valor equivalente a 0,5% (meio por cento), sobre o valor do item 
adjudicado, por dia de atraso nos serviços, a parti r do primeiro dia 
útil da data fixada para a entrega dos serviços, li mitada a 10% (dez 
por cento) do valor do mesmo, até 05 (cinco) dias d o recebimento da 
notificação da aplicação da penalidade, ou a ser de scontado de 
futuras obrigações da Contratante, independentement e da aplicação 
das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, d e 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido pela ocorrê ncia de quaisquer 
dos casos enumerados nos incisos I a XVIII do art. 78, e na forma do 
disposto no art. 79, ambos da Lei nº 8.666, de 21 d e junho de 1993 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Naviraí-MS par a dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato ou de sua  interpretação, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por privile giado que possa 
ser. 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam  o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, p ara um mesmo 
efeito legal, juntamente com as testemunhas que a t udo assistiram. 

NAVIRAÍ-MS,_____ de_________________ de 2016. 

 
 

Presidente da Câmara Municipal 
Contratante 

 
Nome 

Contratada   
Testemunhas: 
__________________________________                                    
Nome: 
CPF:__________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO V 
 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO PROPOSTA TÉCNICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
ANEXO V-A 

 
PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO 

PROPOSTA TÉCNICA – CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 
 

 
Agência: ___________________________________________________ _________ 
 

 
QUESITOS NOTA 

Capacidade Geral de Atendimento Revelada pela Licit ante 
- de 0 (zero) a 05 (cinco) pontos.  

 

Estrutura física e equipamentos necessários à 
realização dos serviços – de 0 (zero) a 05 (cinco) 
pontos. 

 

Pertinência da sistemátic a de atendimento e a adequação 
dos prazos máximos – de 0 (zero) a 05 (cinco) ponto s. 

 

Experiência da licitante no atendimento a outros 
clientes com serviços similares ao objeto deste edi tal 
– de 0 (zero) a 05 (cinco) pontos. 

 

Repertório – de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos  
 
 

 

AVALIADOR: _________________________________________________  

Visto: ___________________________________________________ __  
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ANEXO V– B 

 
PLANILHA INDIVUAL DE AVALIAÇÃO 

PROPOSTA TÉCNICA – PLANO DE COMUNICAÇÃO 
 

Campanha: ___________________________________________________ ________ 
 

QUESITOS NOTA 
Raciocínio Básico– de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
Estratégia de Comunicação Publicitária– de 0 (zero) a 
20 (vinte) pontos. 

 

Ideia Criativa – de 0 (zero) a 20(vinte)pontos.  
Estratégia de Mídia e Não Mídia– de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos. 

 

 
 
 

AVALIADOR: _________________________________________________  

Visto: ___________________________________________________ __  
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ANEXO VI 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
 
 

PLANILHA GERAL DE AVALIAÇÃO – PROPOSTA TÉCNICA 
 
 
Agência: ___________________________________________________ _________ 
 

QUESITOS AVALIADOR 
01 

AVALIADOR 
02 

AVALIADOR 
03 

Pontuação 
final por 

Quesito 
(média) 

Capacidade Geral de Aten dimento 
Revelada pela Licitante  

    

Estrutura física e equipamentos 
necessários à realização dos 
serviços 

    

Pertinência da sistemática de 
atendimento e a adequação dos 
prazos máximos 

    

Experiência da licitante no 
atendimento a outros clientes com 
se rviços similares ao objeto 
deste edital – (0 a 05) pontos 

    

Repertório      
Raciocínio Básico      
Estratégia de Comunicação 
Publicitária  

    

Ideia Criativa      
Estratégia de Mídia e Não Mídia      

 
PONTUAÇÃO TOTAL DA LICITANTE (Nota Auferida)  

 
Observações:  

1)  A pontuação final de cada quesito corresponderá à m édia das notas 
atribuídas pelos avaliadores, somando-se as notas e  dividindo pelo número 
de avaliadores.  
2)  A pontuação final por quesito será calculada com, n o máximo, duas 
casas decimais, desprezando-se as demais, sem qualq uer arredondamento; 
3)  A pontuação total da licitante corresponderá à soma  das pontuações 
finais. 
 
 
___________________________________________________ _________________ 
 



 

AV. BATAGUASSÚ, 900 – CX POSTAL 124 FONE: (067) 3409-1300 NAVIRAÍ – MS 

licitacao.camara.navirai@gmail.com 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
ANEXO VII 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Agência: ___________________________________________________ _________ 
 

QUESITOS Pontos 
Concedidos 

TOTAL 

Até 40 (quarenta) pontos para a agência que cobrar os 
menores valores de custos internos com base na Tabela 
de Custos Internos do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul (um pont o 
para cada 1% - um por cento - de desconto e limitado a 
40% - quarenta por cento - do valor da tabela). 

 
 

 
 

Até 30 (trinta) po ntos para os menores honorários 
oferecidos sobre o custo orçado junto a fornecedore s 
especializados, na prestação de serviços e de 
suprimentos externos, nos termos do subitem 3.6.1 d as 
Normas- Padrão (seis pontos para cada 1% de desconto 
sobre os 15% origin ais, até o limite de 5% de 
desconto). 

 
 

 
 

Até 30 (trinta) pontos para menores honorários 
oferecidos quando a responsabilidade da mesma limit ar-
se exclusivamente à contratação ou pagamento do 
serviço ou suprimento nos termos do subitem 3.6.2 d as 
Normas-Pad rão (seis pontos para cada 1% de desconto 
sobre os 10% originais, até o limite de 5% de 
desconto). 

 
 

 
 
 

 
 
PONTUAÇÃO TOTAL DA LICITANTE (Nota Auferida)  

 
 
Observações:  

1) A pontuação final por quesito será calculada com , no máximo, duas casas 
decimais, desprezando-se as demais, sem qualquer ar redondamento. 
2) A pontuação total da licitante corresponderá à s oma das pontuações 
finais. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
 
 

A empresa ________________________________, 
inscrita sob o CNPJ nº ________________________, po r intermédio de 
seu representante legal, o Sr (a). 
_______________________________________, portador(a ) da Cédula de 
Identidade nº _________________ SSP/___ e do CPF nº  
______________________ , DECLARA, para fins do disp osto no art. 7º, 
inciso XXXIII, da CF/88, que não emprega menores de  18 (dezoito 
anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, o u menores 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze anos). 

 
 
(   )  A empresa emprega menor a partir de 14 (quat orze) anos, na 
condição de aprendiz. 
 
 
Observação: Assinalar o campo acima em caso de empr ego de menor 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 

Local e data, _____ de ____________________________ ______de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ _____ 
Assinatura do Representante Legal e carimbo da empr esa com CNPJ 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
 
 

Declaramos, para fins do disposto no item 9.1.5 
inciso II, do Edital de Tomada de Preços n° 006/201 6, que a empresa 
______________________________________, inscrita so b o CNPJ n° 
______________________________________, estabelecid a na Rua 
________________________________________, (nº) ____ ______, bairro 
______________________, na cidade de ______________ _________,CEP 
_________-_____, não está impedida de participar de  licitações no 
âmbito da administração pública federal, estadual o u municipal. 
 
 
 Local e data, _____ de____________________________ _____de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ _____ 
Assinatura do Representante Legal e carimbo da empr esa com CNPJ 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
 
 
A empresa ____________________________________, ins crita sob o CNPJ 
nº ___________________________, sediada 
____________________________(endereço completo), ne ste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurad or), no uso de 
suas atribuições legais, vem:  

 
 DECLARAR, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos supervenientes para sua habili tação no presente 
processo licitatório, assim como está ciente da obr igatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 
 

 
 
 
 
     Local e data, _____ de________________________ _________de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ _____ 
Assinatura do Representante Legal e carimbo da empr esa com CNPJ 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TRATA DE DIREITOS AUTORAIS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 

 
 

A empresa ________________________________, 
inscrita sob o CNPJ nº _____________________, sedia da 
______________________________(endereço completo), na cidade de  
_______________________, Declara, sob as penas da L ei, que:  
 

a) Tratará a questão dos direitos autorais, 
estabelecendo a cessão total e definitiva dos direi tos patrimoniais 
de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e  planos), peças, 
campanhas e demais materiais de publicidade de sua propriedade, 
concebidos, criados e produzidos em decorrência do contrato que vier 
a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional o u especial, mesmo 
após a vigência do Contrato; 

 
b) Manterá o compromisso de sempre negociar as 

melhores condições de preço, para os direitos de im agem de som e de 
voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, n os casos de 
utilização e ou possível reutilização em peças publ icitárias para a 
Câmara Municipal de Naviraí-MS. 
 
 
 
 
 
 
     Local e data, _____ de________________________ _________de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ _____ 
Assinatura do Representante Legal e carimbo da empr esa com CNPJ 

 
 
 
 
 
 


